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DECH~fO N2456 DE 15 DE JANEIRO DE 1.980

"A1tera as taxas fixadas pelo Decret('

n2428 de 16/05/79, para retirada de
er..tulho."

LUIZ WOLGHAN TEIXEIRA FERREIHA. Prefei
to Municipal da Estância de ~guas da Prata. Estado de são Paulo
etc., n~ uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas I
por lei f

D E C R E 'f A:

Artigo 12 - 06 valeres adotados para a
cobrança de retirada de entulho ~ particulares, dentro do per!m~
tro urbano, passarão a ser cobrados da seguinte maneira:

a) at~ meio caminh~o (at~ 2 metros cúbicos) 20% (vinte
por cento) sobre o salário referência;

b) de meio caminhão a um caminhão (de 2 metros cúbicos a
4 metros cúbicos) 35% (trinta e cinco por cento) sobre
o salário referência.

Artigo 22 - Este Decret0 entrará em vi
cor na data de sua publicação, revogadas as disposiç~es em con-
trário.

Prefeitura Municipal da Estancia de Á-
guas da Prata. 8ns quinze dias do mês d mil nove
centos e oitenta.
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Secretária
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